
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RK> GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO ÂÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

L E I N° 3.464/99

"ALTERA PADRÃO DE CATEGORIAS
FUNCIONAIS PREVISTAS NA LEI
MUNICIPAL 2.279/90 (PLANO DE
CARREIRA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS)"

PAULO ROBERTO BEER, Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica alterado o Padrão de Vencimento das Categorias Funcionais constantes
no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, previstas no artigo 3° da Lei
Municipal 2.279/90 (Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais),
como segue:

.As categorias funcionais de "AUXILIAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS" e
de "FISCAL", passam a enquadrar-se no Padrão de Vencimento 16.

ARTIGO 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de outubro de 1999

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

'PAULO ROBERTO BIER
Prefeito Muniq pai

;
BRIANOGIL DE MEDEIROS

Secretário de Administração


